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A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Sociedade, Ambiente e Qualidade de 

Vida, no uso de suas atribuições, torna pública RETIFICAÇÃO das Orientações aos 

Classificados e Aprovados sobre o Procedimento para a Matrícula no PPGSAQ, com a 

alteração e correção dos links de acesso ao FORMULÁRIO DE MATRÍCULA E 

CADASTRO DISCENTE 2021 e ao TERMO DE COMPROMISSO DISCENTE 

JUNTO AO PPGSAQ 2021.  

 

 

ORIENTAÇÕES AOS CLASSIFICADOS E APROVADOS SOBRE 

PROCEDIMENTO PARA A MATRÍCULA 

 

A matrícula ocorrerá no período de 20 a 27 de agosto de 2021 às 18h, por E-mail. 

 

Solicita-se enviar os documentos para o seguinte endereço eletrônico: ppgsaq@gmail.com 

 

Para a homologação da Matrícula no programa, o candidato deverá enviar: 

 

1 - Cópia do diploma de graduação [frente e verso], ou declaração de conclusão do curso; 

2 – Cópia do Documento de Identidade [RG] 

3 – Cópia do CPF [caso não esteja registrado no RG]. 

4 - TERMO DE COMPROMISSO DISCENTE JUNTO AO PPGSAQ 2021  - link abaixo 
https://sigaa.ufopa.edu.br/sigaa/verProducao?idProducao=417809&key=b8278f4564f09c4fb9ab421
a3bc37bc1 

5 – FORMULÁRIO DE MATRÍCULA E CADASTRO DISCENTE - link abaixo 
https://sigaa.ufopa.edu.br/sigaa/verProducao?idProducao=417815&key=cad3bf0e0059f9f9a39d910f
e252db60 

 

- O candidato que no ato na matrícula apresentar declaração com data de outorga do grau de 

conclusão do curso a ser obtido, deverá realizar a entrega do diploma no prazo máximo de 6 

meses, a partir da data da matrícula. 

- Portadores de diploma de curso de graduação obtido em instituições estrangeiras devem 

acrescentar documento de convalidação ou equivalência no Brasil, reconhecido por instituição 

de ensino superior brasileira credenciada para tal fim. 

- O candidato aprovado receberá em seu E-mail cópia do Regimento do Programa. 

- O candidato que até às 18:00h do dia 27 de agosto de 2021, não efetuar sua matrícula no 

Programa, será declarado desistente. 
- A coordenação posteriormente enviará comunicação com a data do Primeiro Encontro de 

apresentação do Programa e orientações do Curso, como procedimentos para a matrícula nas 

disciplinas, e apresentação dos orientadores. 

 

 

Santarém (PA), 19 de agosto de 2021.  
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Prof. Dr. Itamar Rodrigues Paulino 
Coordenador do PPGSAQ/UFOPA 

Portaria nº 187, de 25 de junho de 2020. 


